
tras providinctas.
Cria o Estado de RondEinia e clã ou

Faço.-saber que 6 Congr,es 'so Nacional decreta

-segu'inte- -Lei. - Cdmplementarl
O- eu sanciono a

§ 29 -

eleitos terão mandato

0s dois Senadores-menos votados dos três

de quatro, .a-nos.'
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CAPITULO II

'Doí Poderes Públicos

SEÇÃO I

Da • Assembl'éia Constituinte e .do
Poder Legislativo

Ari. 39 - Os Deputados á Assembléia Constitui

te do Estado de Rond6nia serão eleitos a 15 de novembro de 1982,

devendo proceder-se -a" respectiva instalação no dia 31 de janei

ro de 1983, sob a direção do Presidente do Tribunal Regional

Eleitoral, 'até a eleição da Mesa.

Parãgrafo único O número de Deputados ã Assem

'b-lia Constituinte ser fixado de acordo com o que estabelece

a Constituição Federal para a composição das Assembléias Legis

lativas.

Art. 4.9 - Nas eletçães previstas no artigo am

terior serio eleitos, além dos Deputados ã Assembléla Consti

tuinte, os Deputados Federais, os Senadores;os Prefeitos e os

Vereadores ãs Cãmaras Muni-cipais.

§ 19 - O mandato dos Deputados á Assembléia,

qi sláti-va do Estado extinguir-se-ã, cdncomitanternente, com

dos Deputados ãs demais AssembléiaS Legislativas, eleitos'a

de novembro de 1-982.-

SEÇÃO

Do Poder •Executivo

Art. 59 - Para o periodo, que se encerra-ri com

o do mandato dos Governadores dos demais•Estados,..eleitos a 15

de novembro de 1982, o Presidente da RepLibl'ica nomearão Gover
nador do Estado' de Ronci6nia , no prazo de 90 "(noventa) dias da

vigência desta Lei e na forma do disposto no art. 49 da Lei
Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974.

§ 19 - 0 Governador do Estado de Rondônia toma
—

rã posse, perante o Ministro de Estado da Justiça, no prazo de

30 (trinta) dias ape's sua nomeação.

§ 29 - A partir da posse e .até a promulgação da

'Constituição, o Governador poderã expedir decretos-leis sobre -

todas as matérias de competência l-egislativa .estadual..

SEÇÃO I il

. Do 'Poder Judidiãr-io

le

Os
15

CAPITULO I

Da Criação do Estado • de Rondônia

Art. lt9 - Fica criado o Estado de Rond6nia, me

diante a elevação do Terrnõrio Federal do mesmo nome a essa

condição, mantidos os seus atuais limites e confeontaçães.

Art. 29 - A cidade de Porto Velho serã a caPi
tal' do novo Estado.

Art. 69 - O Poder Judiciário do Estado de Ron

dEini a ser pelo Tribunal de Justiça ora criado, por

seus Juizes de Direito e Tribunais do Júri , com a colaboração

dos 6rgãos auxiliares instituidos em lei.

-
Art. 79 - O Tribunal de Justiça do E-stado de

Rondinia compor-se-5, inicialmente, de sete Desembargadores no

meados pelo Governador.
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_ Art...89 - 0 Tribunal de j ustiça insta1-ar-s,e-5
até o décimo dia útil seguinte ao da posse, de s.eus quatro- pri
melros Desembargadores.

Art. 99 - Incumbe ao Desembargador mais idoso,
dentre os quatro primeiros nomeados pelo Governador, adotar as
providências para a execução do disposto no artigo anterior,
bem como presidir o Tribunal de Justiça, até a eleição e posse
do Presidente e do Vice-Presidente.

Parãgrafo 'único - A eleição e a posse, previs
tas neste artigo, realizar-se-ão no quinto dia -úti1 . seguinte
àquele em que se completar a composição do Tribunal, exigida

a presença da maioria dos Desembargadores.

Art. 10 - A eleição do Presidente e do Vice-Pre
sidente do Tribunal de Justiça processar-se-5 por escrutinio
secreto, considerando-se eleitos os que alcançarem - maioria dos
votos dos Desembargadores presentes.

§ 19 - Em caso de empate, considerar-se-ã elei—
to o mais idoso.

§ 29 - Os mandatos do -Presidente .e do Vi-ce-Pre -
sidente terão a duração de 2 (dois) anos.

Art. 11 - fim de- possibilitar o quorum mini
mo de quatro Desembargadores, necessãrio para-a instalação e o
funcionamento do Tribunal de Justiça, poderã o Governador, a
seu critério, no primeiro provimento ,nomear:

I - Desembargadores pertencentes à Justiça do
Distrito Federal e dos Territ5rios, dentre os que, até 60 (ses--

• senta) dias da data desta Lei, lhe manifestem, por. 'escrito,
aceitar a nomeação;

II - Juizes de Direito integrantes- -daJustiça -do
Distrito Federal e'dos TerritOrios com jurisdição no então Ter
rit6rio Federal de Rondania;

III - um membro do Minisfe.rio Priblico do Distri
•to Federal e dos Territ6rios;

IV - Juizes de Direito que integrem a Justiça do
Distrito Federal e dos TerritOrios;

V - advogado de notõrio conhecimento e idonei'
• dade moral; com 10 (dez) anos, pelo menos; de pratica foren

se.

§ 19	 A faculdade conferida ao- Gov.ernador por .
este artigo ser5 exercida ate 90 (noventa) dias da data deste'
Lei, devendo as outras três -vagas -de Desembargador ser P reen -•
chi das por indicação do Tribunal -de Justiça ., obedecido ,o dis-
posto no inciso III do art. 144 da Consiituição Federal.

§ 29 - Não havendo sido preenchido o ca-rgo de
Desembargador, reservado a membro do Ministério Público ou a
advogado, ha forma dos incisos III e V, o Tribunal de Justiça,
a te o decimo quinto di a útil seguinte 'ao de sua i vistal ação ,vo
tarã lista triplice mis-ta, observados os requisitos do inciso
IV do art. 144 da Constitu 'ição Federal.

Art. 12 - Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado de Rondónia providenciarã a instalação e o funciona
mento do Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 1 . 3 - O Tribunal de Just .iça, até o décimo
quinto dia tal"! seguinte ao da posse do Presidente e do . Vice-
.-Presidente, escolherã, mediante eleição Pelo voto secreto, os
dois Desembargadores, os dois Juizes de Direito e os seis ci
dadãos de notãvel saber jur1(1 .ft.° e idoneidade moral,dentre os
quais o Presidente da ' República nomearã dois que, com aqueles
e o Juiz Federal,' comporão o TriDunal Regional Eleitoral.



Art.. 21 - A responsabilidade pelo pagamento de
proventos aos inativos e pensionistas, existentes na deta- -de

aprovação dos quadros e tabelas a que se refere- .0,-;art. 19 det
ta- Lei, caberl	 'União-

Rrt, ?Z- -

do Territérid federal de
cie Militar do Estada do

tos e Vantagens,

O pessoal militar da Pol.:feia Militar
Rondônia' . passara' a constituir a Poll
Rondania, assegurados os seus direi
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Peragrefo foiço - . Os Deseffibarg 'adores e Juizes
de- -Direltd . serão. empossados pelo. Presidente do Tribunal de Jus
tipa; em sessão do Tribunal Regional Elei toral, que se realiza
ra na primeiro dia útil subseqüente ao da ele-iço., e, em segui
dh, SOb a ores -idén-cie do Desembargador Mais idoso, juntamente
com os demais membrbs.jã nomeadas- do Tribunal ReglOdal Eleito
rel , glegeraa d Presidente e- o -Vice-Presidente, observado o
dit-OóstO: nó § 19 do art. 10 desta -Lei. -

Art. 14 Passarão a integrar a Justiça do £s
tede de Rondadia ps juizes de Direito com exercfclo em dl-duns
drição judidiarla sediada- no territarto sob sua jdrisdição,des
de- due d reqUeiram,' eté- (sessenta). di as da. data. desta Lei
ao -Governador nomeado, assegurados os respeitivos cargos, dl
reitoS e garantias,

Paragrafo Uni co - Ficarão em disponibi 1 i dade os
JuIzes que não utilizarem a 'faculdade prevista neste artigo.

-CAPITULO III

soal de Aue trata este aÉtj10,.-em •argads da Uniad,preferentemen
te local izados no Estado ocRondônia ou cessão a entidades pi
blicas estaduais ou munt -atPii-S, assegurados, pela União, os
direitos e vantagens periinentes,

§ 29	 O pessoal iddldfdo na quadro au tabela
em extinção continuara prestando serviço_ ao Governo do Estado
de Rondania, na. condição de Cedido,. ate- que. 	 idda
lizado defini tiveffiente éM outros. 6r-gaos, medi ante. atos da auto
ridade ddmpetente.

§. 39 - Este artigo no se aplica aos ocupantes
de cargos em comissão ou empregos de direção ou assessorenen
to superior, bem como-de funçaes de conftança, em Auelpper df

- O Ministério dó Interior, dúvida d
expedira instruções destinadas a disdiplinar, a exeçução do dis
posto neste artigo..

.Do Patritnimio e dos Serviços. Nb:lidos

Art, 15	 Fidam transferi dos ao Estado de Ron
• doia o. doMfm-to, à pesse e a adffitnistração dos seguintes bens

Maveis	 imavels.f

I - os que- atualmente pertencem ad Terri tério
federal de Rondônia;.

.	 11 -- os efett^Vaniedte Utilizadas pela Administra
-

peo do- Territério: federal de Rondônia;

.rendas, direitos e obrigaçOes decorrentes
dos bens espediftdados nosinalsos i e 1I, bem dómó os rélati

-VoS aos éonamiaS, contratos e ajustes firmados pela União,no
- interesse do TerritOrio Federal de Rondanie,

Art. 20 - Serão as-segurados Peio Goverd0 do ES
tado de Rondônia todos os direitos e vantagens, inclusive
tempo de serviço sem solução de continuidade, dos servidores
enquadrados nos termos do paragrafo 1,110 .daíart. 18 desta lei.

•

Art. 16- - -OS -6.rgadt e serviços gálicos inte
-grafites -de Admillistração. do Territõrio federal de Rondônia,

• bem como as entidades vinculadas, ficam transferidos, na data .
_

desta lei ,ao Estado de Rendõdí o, e-cantinparao a. ser regi dos
Je gislatãe, en quanto não for ele módi-fi cada pela le

la çã o: e t: ta d dal-

-CAPITULO IV

Pessoal

Art. 17 - Observados os Principios estabeleci -

dos no incisa V do art, 1,3 da Constituição Federal , o Governa
-dor do Estado de RondOnia . devera aprovar os quadros e tabelas
dei nitivos da, pessoal di vil .

krt. 18-- Serão postos é disposição do Governo
de Estada,: a partir da vigénci a desta Lei , com todos os direi
tos e -vantagens ,s"os servidores públicos nomeados ou admitidos
até a 'data da vigência d a 	n9 6,550, de 5 de julho de 1978,

' e em exerclai o. a 31 de dezembro de 1981 na Adffilni s tração do
Territúrio Éederal de ROndOnia.-

Parígrafo único , , É) Governador do Estado apro
vara os quadros- e tabelas proVisúrtas de pessoal da Administra

'-Oe do Estado e Procedera, a seu juízo, ,mediante opção dos tn
terestados, ao enquadramento dos servidores postos a . sua dis
posição, deveyido absorver pelo menos 50% (didAüenta por cento)

- dos optantes.
•

• Arí: 19 - ás servidores não enquadrados na for
Ma do paragrafo údido do artigo antertor serão incl Lados em
quadro ou tabela em extinção, que ficara sob administração
do Governo do Estado é supervisão da Ministério dp Interior.

§_19 - Caber. 	 Midistérto do 'Interior, em ar
ticulação com o Departamento Administrativo do Serviço PUbli

-co - DAS(); adotar as providencies para o aproveitamento do pes

Parãgrafa Unido Ao pessoal militar de, que. tra
ta este artigo aplica-Se a legislação federal pertinente, até:"
que o lstado, nos limites de sua competem:là, legisle' areSpelto,
observado o disposto no § 49 go art.. 1-3 da tonstituiçio fede
ral.

'CAPITULO V

Do Orçamento e da Fiscal i zãção. Financeira
e Orçamentãria

Art. 23 - O Orçemen10 anual- do IStado de-Ronda
nie, para o exercfcio financeiro de 1982., :serã aprovado pelo

.-Gpvernador, mediante decreto-lei , no dia de sda 0^0“.e.

Art. 24 - A partir do exercício financeiro de
1982, inclusive, as transferéncias da União ao 'Estado - de Rorr'..

dada, decorrentes das disposições constitudionais, e legais Vi
-gentes, deverão ser previstas, como receita, nos orçaitentoS do
Estado.

Art. 25 - As contas dó Governo do Estado, rela
tivas aos exercicios financeiros anteriores ao da insta-1a0.0
do Tribunal de Contas do Estado de ROndOnia, serão apreciadas
pelo Tribunal de Contes da União, que- desempenhara também as
funções de auditoria financeira e- orçamentaria, bem como pro
cedera ao julgamento das contas dos administradores e ~eis

reSponsaveis por bens e valores públicos.

Art. 26 - At' a nomeação do SoverdaciOr., -a Admi

nistraçá-o do Terri %rio federal de Rondônia Sera integralmen
-

te mantida, na sua estrdtura, competência e vi4loW1aÇãli':minis.
terial, ceb-endo-lhe gerir, a partir da .vtgência desta Lei, o ri,
patriffiOnio do Estado.

Art.. 27 - O Ministério Públicd ser organizado
na forma .da legislação estadual e terá. por chefe o Procurador -
-Geral, nomeado, em comissão, pelo Governador, até 60- (sessen

„i
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Art". 28 - Fica 'vedada -à Administração do Terri

: teirio Federal de. Rond6nia, na gestão do patrimanio do Estado,
nos tehmos do art. 26 desta Lei, a realização de despesa decer
rente de:'

Art. 37 - Ficam- trens:feridas ao Estado as dota
ç5es do Territ5rio Federal de Ronde-mia, consi-gnadas no Orçamen
to da União em Encargos Gerais da União, Recursos sob a Super
visão da Secretaria 'de , Plãnejamento da Pres-idencia dá Repúbli
ca, por onde correrão as despesas preliminares com a instala
ção do novo Governo..

I .= ingresso de pessoal, a qualquer titulo;

- criação -ou .ó1-evação de nível s de cargos ou
funçees de confiança de Direção e Assessoramento Superiores -
DAS-e Direção e, Assistencia Inter-medi-á- rias - DAI;.

III	 criação ou ampliação de quadros ou tabelas
de empregos. permanentes, ternporeries ou em comi ssão .

Paregrafo Uni-Co 0--disposto neste artigo não

se- aPliCa- - aes catos de- préenehimento de- cargos ou empregos que
'venham .a: 'Ya0a r pôr -exoneração , demtssão, dispensa, -aposentado
ria, ou falecimento, desde que no haja aumento dê despesa em
relaçãe--ae- pessoal em at Lvidade.

Art. 29 - 0s servidores coritraftados pele Admi
-nis'thaçãch do Território Federal de,,Rond5nia, ap5s a vigencia
da Lei, -n9 6,550, de- 5: de julho de 19:78, e em exercfdi-o a 31 de

dezembro de 1981, patsam, a partir desta Léi, a integrar tabe
-1.a especial de einpregos, em extinção, do Governo de -Estado de/
Retidõnia e, deverão ser absorvidos nos quadros e 'tabelas a que

-re.ferè o art —19 -desta Lei , dentro do prazo .meximo de 2 (dois)
:-,arips'.d:a data de instalação do 'Estado, observadas ás normas és„
Jabelecidas: . pásra a. • contrafação de pessoal ,- e mediante concur

Pa'rígrafo - O's empregos que vagarem na
tabela especial temporeria,, de que trata este artigo, serão con
siderados suprimidos automaticamente, vedada sua utili-zação pa
!Ia-. qualquer efeito.

Art. 30 - Enquanto não se instalar a Seção '‘.1u
ieria -da Justiça Federal no Éstado de Rondõnia, 'fere juris

dição Sobhe o- s.eu territõri.o a do Estado do Acre.

'Art. 31 -Fica mantida., na sua plenitude, ate-
nue Se instale a Justiça prõpria do novo Estado,. a juris.dição
da destita- do Distrito Federal e ,gos Territ5rios.

Art. 32-- Ata que se instale o Tribunal Regio

nal , Eleitoral doi Estado de e Rondõnia, 'suas atribuições sereo
exercidas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Acre.

Art. 33 - Ate a promulgação da Constituição, o
.Prefeito da Capi-tal será' nomeado por ato do Governador.

Art. 34	 O Poder Èxecuti vo -Federal instituirã,
.a :partir -détta 'Lei, programa especial de desenvolvimento para

p. Estado dó ' Rondenia, Com duração mínima de 5 (cinco) anos.

Paregrafo único - Os recursos pára o programa
- de: que- trata- este- artige constarão dos erçamentos da .Uhlão,

Art. 35 - Fica a União autorizada a assumir a
41--vida fundada e os encargos financeiros da _Administração do
Territõrio Federal de • Rondõnia„ bem como os das entidades vis
culadas existentes, inclusive Os decorrentes de prestação de
4arantia.

Art. 36 - As despesas, ate o exercício de 1991,
Inclusive, com os servidores de que tratam o paregrafo Gnico
do art. 18 e os.arts. 22 e 29 desta Lei, serão de responsabi
lidade da União.

Art. 38 - Esta Lei entrare em vigor na data de -
sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposiçaes em contrã
rio.

Brasília, em 22 de dezemb rode 1 981;
1 609 da Independencia e 939 da República,_

JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahhn Abi-Ackel

Emane Galvêas
Márió DeVid Ancireazza
Delfim Netto

III Np 6.577; d e 22 -de dézembi.ó--
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Autoriza e Poder Èkecutivo, a abrir creditos
suplementares ao Orçamento da União ate o li
mite de Cr$ 13.833.334.000,00., e de outra?
providencias ..

O PRESIDEN-TE DA REPUBLICA

Fato saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancione a
seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo:autorizado a abrir cré
ditos suplementares ao Orçamento da União (Lei' n9 6.867, de 3 de dezembrp
de 1980), ate o limite de Cr$ 13.833.334.000 .,00 (treze bilhões, oltocen
tos e trinta e tris milhões, trezentos e trinta e-.qúatro mil cruzeiros)-,' -
utilizando os recursos provenientes do excesso de arrecadaçÃo de receitas
do Tesouro Nacional, previsto em conformidade com os §§19 inciso II, è
39 do art. 43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de1964, para consecuçãe,
mantida a destinação específica dos recursos, do seguinte programa de tra
balho:

Cr$ 1.00O,00

1500 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
	

3.865.334 

1503 - Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas
	

3.865.334
1503.08070212.818 - Atividades a cargo do Fendo Nacio

nal de Desenvolvimento da Educa
ção
	

31.poo

1503.08420311.818 - Pr:ojetos a cargo do Fundo Nacio
•	 nal de Desenvolvimento da Educa'

ção
	

13.774.334:
1503.08422131.818 - Projetos a cargo do Fundo' Nacio

nal de Desenvolvimento da Educa
ção	 37.000 -

1503.08490311.818 - Projetos a cargo do Fundo Nacio -
nal de Desenvolvimento da Educa
ção	 23.000

2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO	 9.968.000 
. :2805---- Programas Especiais - Re

cursos sob a Supervisão
da Secretaria de-Planeja
mento /PR
	

9.968.000
2805.07401835.433 - Apoio a Projetos de Desen

volvimento Regional	 -	 9.968.000

TOTAL
	

13.833.334 

ta) dias desta Lei, dentre os cidadaos Maiores de' 3 5 (trinta
e cinco) anes,.dó note-rio -saber furídico e reputação iliba‘da.

Art. 29 - Esta Lei entrare em vigor na data de sua publi
cação.


